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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO


AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES PORTÁTEIS PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS.


Excelentíssimo Presidente,

Apresentamos a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 113 e 114 do Regimento Interno deste Parlamento Municipal, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal, com cópia à Ilustre Rosimar Helena Rodrigues – Secretária Municipal de Educação.
Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, 21 de março de 2022.

JUSTIFICATIVA

Os notebooks são ferramentas de grande valia para a aplicação de ensinamento e matérias escolares, dinamizando a transmissão de conhecimentos aos estudantes.   

Essenciais na execução da grade escolar, são instrumentos que impulsionam o ensino e oportunizam maior alcance de conhecimento aos educadores, propiciando um mundo de pesquisas e outras interações atinentes à área do ensino. 

Por conta da mobilidade, os notebooks podem ser facilmente transportados de casa para a escola, levando consigo todos os documentos importantes de alunos e colaboradores.

Nossas escolas encontram-se sem esse mecanismo digital, devendo ser a aquisição desses aparelhos na proporção de um para cada educador, contribuindo para um ambiente de estímulo aos trabalhadores do ensino público.

Diante do exposto, conclamo pelo deferimento da presente Indicação, com apelo desta Casa de Leis para que se efetive o proposto. 


Cláudia Regina de Paula Marques Oliveira
Vereadora
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